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ANEXO UNICO
(Anexo XIII a Lei n° 4.296, de 18 de dezembro de 2005)

CONTRIBUICAO PARA CUSTEIO DA ILUMINAGAO PUBLICA - CIP

Classe de Consumidores Consumo kWh mensal Aliquota %

Até 30 0,56%

Mais de 31 até 50 1,55%

Mais de 51 até 70 2,75%

Mais de 71 até 100 3,79%

Mais de 101 até 150 5,25%

Mais de 151 até 200 6,01%

Mais de 201 até 250 8,43%

Mais de 251 até 300 10,41%

Mais de 301 até 350 12,56%

Mais de 351 até 400 14,54%

Mais de 401 até 450 16,35%

_ _ _ Mais de 451 até 500 18,16%
Resmen,rcel;sléo’ Baixa Iy is de 501 até 550 19, 96%
Mais de 551 até 600 21,67%

Mais de 601 até 650 23,66%

Mais de 651 até 700 25,13%

Mais de 701 até 750 26,85%

Mais de 751 até 800 28,17%

Mais de 801 até 850 30,20%

Mais de 851 até 900 31,93%

Mais de 901 até 950 33,82%

Mais de 951 até 1000 36,57%

Mais de 1001 até 1500 39,67%

Mais de 1501 até 3000 42 ,83%

Mais de 3.000 43,69%
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Até 30 5;51%
Mais de 31 até 50 6,49%
Mais de 51 até 70 7,70%
Mais de 71 até 100 9,26%
Mais de 101 até 150 11,32%
Mais de 151 até 200 12,74%
Mais de 201 até 250 14,81%
Mais de 251 até 300 16,67%
Mais de 301 até 350 18,50%
Mais de 351 até 400 19,91%
Mais de 401 até 450 21,98%
Mais de 451 até 500 23,02%
Mais de 501 até 550 25,02%
Comercial - Baixa Tensdo Mais de 551 até 600 26,68%
Mais de 601 até 650 28,54%
Mais de 651 até 700 30,38%
Mais de 701 até 750 32.:12%
Mais de 751 até 800 34,31%
Mais de 801 até 850 36,44%
Mais de 851 até 900 38,04%
Mais de 901 até 950 40,33%
Mais de 951 até 1000 42,55%
Mais de 1001 até 1500 45,79%
Mais de 1501 até 2000 48,29%
Mals de 200% e 280 20.,25%
Mais de 2501 até 3000 52,49%
Mais de 3.000 54,21%
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Até 30 6,76%

Mais de 31 até 50 6,98%

Mais de 51 até 70 8,18%

Mais de 71 até 100 9,34%

Mais de 101 até 150 11,32%

Mais de 151 até 200 12,74%

Mais de 201 até 250 14,40%

Mais de 251 até 300 15,81%

Mais de 301 até 350 16,78%

Mais de 351 até 400 18,42%

Mais de 401 até 450 20,26%

Mais de 451 até 500 21,28%

_ _ Mais de 501 até 550 23,30%
;Z::Z‘;rlal e Mais de 551 até 600 24,96%
Mais de 601 até 650 26,81%

Mais de 651 até 700 28,83%

Mais de 701 até 750 29,69%

Mais de 751 até 800 31,98%

Mais de 801 até 850 33,78%

Mais de 851 até 900 35,05%

Mais de 901 até 950 37,64%

Mais de 951 até 1000 40,57%

Mais de 1001 até 1500 43,89%

Mais de 1501 até 2000 48,39%

Mais de 2001 até 2500 52,70%

Mais de 2501 até 3000 57,07%

Mais de 3.000 60,24%
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Até 500 31,81%
Mais de 501 até 1000 37,28%
Mais de 1001 até 1500 42,74%
Mais de 1501 até 2000 48,21%
Mais de 2001 até 2500 53,67%
Mais de 2501 até 3000 59,14%
Mais de 3001 até 3500 64,60%
Mais de 3501 até 4000 70,06%
Mais de 4001 até 4500 75,53%
) ) Mais de 4501 até 5000 77,93%
I;Zi:gin“al = Alta Mais de 5001 até 6000 83,22%
Mais de 6001 até 8000 88,51%
Mais de 8001 até 10000 93,81%
Mais de 10001 até 30000 140,52%
Mais de 30001 até 50000 168,63%
Mais de 50001 até 70000 287,62%
Mais de 70001 até 100000 335,61%
Mais de 100001 até 200000 438,87%
Mais de 200001 até 300000 533, 75%
Mais de 300001 até 500000 965, 71%
Mais de 500.000 2331,82%
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Até 500 31,81%
Mais de 501 até 1000 37,28%
Mais de 1001 até 1500 42,74%
Mais de 1501 até 2000 48,21%
Mais de 2001 até 2500 53,67%
Mais de 2501 até 3000 59,14%
Mais de 3001 até 3500 04,60%
Mais de 3501 até 4000 70,06%
Mais de 4001 até 4500 75,53%
Mais de 4501 até 5000 77,93%

Industrial - Alta Tensdo |[Mais de 5001 até 6000 83,22%
Mais de 6001 até 8000 88,51%
Mais de 8001 até 10000 93,81%
Mais de 10001 até 30000 140,52%
Mais de 30001 até 50000 168, 63%
Mais de 50001 até 70000 287,62%
Mais de 70001 até 100000 335,61%
Mais de 100001 até 200000 438,87%
Mais de 200001 até 300000 533,75%
Mais de 300001 até 500000 965, 71%
Mais de 500.000 2331,82%
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Até 500 31,81%
Mais de 501 até 1000 37,28%

Mais de 1001 até 1500 42,74%

Mais de 1501 até 2000 48,21%

Mais de 2001 até 2500 53,67%

Mais de 2501 até 3000 59,14%

Mais de 3001 até 3500 64,60%

Mais de 3501 até 4000 70,06%

Mais de 4001 até 4500 75,53%

ok Comercial, servicos e Mais de 4501 até 5000 77,93%
outras atividades — Alta [Mais de 5001 até 6000 83,22%
Tensao Mais de 6001 até 8000 88,51%
Mais de 8001 até 10000 93,81%

Mais de 10001 até 30000 140,52%

Mais de 30001 até 50000 168, 63%

Mais de 50001 até 70000 287,62%

Mais de 70001 até 100000 381, 54%

Mais de 100001 até 200000 502,13%

Mais de 200001 até 300000 602, 69%

Mais de 300001 até 500000 1019,88%
Mais de 500.000 2331,82%

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° /2019.

Nobre Presidente,

Submeto a apreciacao de Vossa Exceléncia e de seus ilustres pares o projeto
de lei que dispde sobre a redugao do valor da contribuicdo de iluminagao publica -
CIP e altera o Anexo XIII, da Lei Municipal n°® 4.296, de 18 de dezembro de 2005.

O presente projeto de lei modifica as aliquotas das faixas de consumo,
proporcionando uma reducdo de aproximadamente 10% (dez por cento) no valor
cobrado na CIP.

Com essa iniciativa, o Municipio antecipara aos contribuintes as reducoes do
consumo e do custo de manutengdo do sistema de iluminacéo publica identificadas
até o momento, mediante a ado¢do de medidas administrativas que a partir de 2017
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proporcionaram uma melhor execucao do servico, notadamente, apés a
substituicao das lampadas convencionais por lampadas de LED.

Frise-se, que a mencionada medida administrativa a um s6 tempo,
proporcionou uma melhoria na seguranga publica, uma vez que o parque de
iluminagao publica municipal introduziu lampadas que melhor iluminam as ruas e
avenidas do Municipio, mitigando os riscos de furtos e assaltos, assim como
proporcionando a prestacao de um servigo publico economicamente mais eficiente e
menos oneroso, além de serem lampadas, sob o aspecto ambiental, sustentaveis
quando comparadas com as lampadas incandescentes.

E valido ressaltar, ainda, que o projeto de lei atende ao principio
constitucional da isonomia, também denominada de igualdade tributaria a medida
que estabelece uma reducdo de aliquota para todas as faixas de consumo,
cumprindo expressamente o que estabelece o art. 150, inc. II, da Constituicao
Federal de 1988.

Destaca-se também que a redugdo das aliquotas dos valores da CIP esta
sendo compensada com a reducdo dos custos com o parque de iluminagao publica
do Municipio, proporcionando a adequacéo do projeto de lei com as regras previstas
no art. 14, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal)

Assim, sob as perspectivas da ordem juridica, econémica, social e ambiental,
tem-se que a propositura deste projeto de lei produzira beneficios reais aos
municipes e, com isso, digno da apreciacao e aprovagao por essa Douta Casa
Legislativa.

No ensejo, convicto de que essa Egrégia Casa Legislativa sempre tem
contribuido para a eficiéncia da gestdao publica, reiteramos aos ilustres
parlamentares, votos de elevado apreco e distinta consideracao.

Parauapebas/PA, 22 de outubro de 2019.
DARCI JOSE

Assinado de forma

LERMEN:44 digital por paCI JOSE

LERMEN:44175523049

175523049

DARCI JOSE LERMEN
PREFEITO MUNICIPAL
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